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Tribunal Superior Eleitoral
.

PRESIDÊNCIA
<!ID754363-0>

PORTARIA Nº 306, 23 DE JUNHO DE 2005

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições e
considerando o disposto no artigo 2º, § 2º, da Resolução TSE nº 21.185, de 13.8.2002, com a nova
redação que lhe foi dada pela Resolução TSE nº 21.614, de 5.2.2004, resolve:

Reconduzir, tendo em vista a indicação do Corregedor-Geral da Justiça Eleitoral, Ministro
Humberto Gomes de Barros, o Bacharel em Direito HENRIQUE NEVES DA SILVA para desempenhar
as atribuições honorárias de Vice-Diretor da Escola Judiciária Eleitoral do Tribunal Superior Eleitoral.

Ministro CARLOS VELLOSO

ASSESSORIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA
<!ID753135-0>

Partido: PARTIDO TRABALHISTA CRISTÃO - EXERCÍCIO 2004
Órgão do Partido: EXECUTIVA NACIONAL UF/Município: Brasília-DF
1 ATIVO 4.965,13
1.1 Ativo Circulante 4.395,13
1.1.1 - Disponível 4.395,13
1.1.1.1 - Caixa 1 . 9 11 , 5 4
1.1.1.1.1 - Caixa Fundo Partidário
1.1.1.1.2 - Caixa Outros Recursos
1.1.1.2 - Banco Conta Movimento
1.1.1.2.1 - (FP) Banco 001 Agência 452-9 Conta 403.507-0
1.1.1.2.2 - (OR) Banco 001 Agência 452-9 Conta 35.956-4 2.483,59
1.1.4 - Estoques
1.1.4.2 - Material de Expediente
1.1.4.3 - Materiais impressos
1.1.4.4 - Material de Processamento de Dados
1.1.4.6 - Material de Limpeza e Produtos de Higiene
1.1.5 - Despesas Pagas Antecipadamente
1.1.5.3 - Aluguéis Pagos Antecipadamente
1.1.5.4 - Assinaturas e Anuidades a Apropriar
1.3 - ATIVO PERMANENTE 570,00
1.3.2. - Imobilizado 570,00
1.3.2.1 - Bens Móveis 570,00
1.3.2.1.1 - Máquinas e Equipamentos 570,00
1.3.2.1.1.1 - Equipamentos de Informática 570,00
1.3.2.1.1.2 - Equipamentos Audiovisuais
1.3.2.1.1.3 - Equipamentos de Sonorização
1.3.2.1.1.5 (-) - Depreciação Acumulada - Máquinas e Equipamentos
1.3.2.1.4 - Veículos
1.3.2.1.4.1 - Caminhões
1.3.2.1.4.5 (-) - Depreciação Acumulada - Veículos
2. PASSIVO
2.1 Passivo Circulante 4.965,13
2.1.1 - Fornecedores de bens e serviços
2.1.1.1 - Fornecedor A
2.1.1.2 - Fornecedor B
2.1.2 - Obrigações Trabalhistas, Sócias e Fiscais

2.1.2.1 - Obrigações Trabalhistas
2.1.2.1.1 - Salários e Ordenados a Pagar
2.1.2.1.2 - 13º Salário a pagar
2.1.2.1.3 - Férias a pagar
2.1.2.1.4. - Outras obrigações Trabalhistas a pagar
2.1.2.2 - Obrigações Sociais
2.1.2.2.1 - Previdência Social
2.1.2.2.2 - FGTS a Recolher
2.1.2.2.3 - PIS a Recolher
2.1.2.2.4 - Outras obrigações sociais
2.3 - Patrimônio Líquido 4.965,13
2.3.2 - Resultado (3.607,88)
2.3.2.1 - Resultado Acumulado (3.607,88)
2.3.3 - Saldo do Exercício Anterior 8.573,01
2.3.3.1 - Saldo do Exercício Anterior Caixa 5.181,19
2.3.3.1.1- Saldo do Exercício Anterior Caixa (OR) 5.181,19
2.3.3.1.2 - Saldo do Exercício Anterior Caixa (FP) 0,00
2.3.3.2- Saldo do Exercício Anterior Banco Conta Movimento 3.391,82
2.3.3.2.1 - Saldo do Exercício Anterior Banco Conta Movimento (OR) 1.287,60
2.3.3.2.2 - Saldo do Exercício Anterior Banco Conta Movimento (FP) 2.104,22

Brasília, 31 de dezembro de 2004
DANIEL SAMPAIO TOURINHO

Presidente do PTC
DIVINO OMAR DO NASCIMENTO

2º Tesoureiro
WENDELL DE SOUSA OLIVEIRA

CRC-DF 013962/0-9

CORREGEDORIA-GERAL ELEITORAL
<!ID755700-0>

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO No- 48/2005-CGE

PROCESSO RS Nº 36.981/2005-CGE

PROCEDÊNCIA: São Paulo/SP.
INTERESSADO(A): Antonio Carlos Veroneze.
P R O TO C O L O : 4913/2005-TSE

O Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Corregedor-Geral da Justiça Eleitoral,
exarou a seguinte decisão:
"É solicitada a exclusão do código FASE 019 (cancelamento por falecimento), comandado equivo-
cadamente para a inscrição nº 60268390159, da 179ªZE/SP, em nome de Antônio Carlos Veroneze.
Diante da impossibilidade de ser providenciada a retificação pela própria zona eleitoral, autorizo a
medida, bem como a regularização da situação eleitoral.
Isto feito, anexado relatório que comprove o cumprimento desta determinação, sejam os autos remetidos,
por intermédio da correspondente Corregedoria Regional Eleitoral, à 179ªZE/SP, para demais medidas
cabíveis, inclusive arquivo.
Brasília, 13 de junho de 2005."

PROCESSO RS Nº 36.972/2005-CGE

PROCEDÊNCIA: Rio de Janeiro/RJ.
INTERESSADO(A): Edivan Leal e Edison Fernandes Maria.
P R O TO C O L O : 4495/2005-TSE

O Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Corregedor-Geral da Justiça Eleitoral,
exarou a seguinte decisão:
"O Juízo da 8ª Zona Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro encaminha documentos relativos a Edison
Fernandes Maria, inscrição nº 5486040310, e a Edivan Leal, inscrição nº 127752460337, para re-
gularização dos históricos de suas inscrições.

bruce.vieira
Realce
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